
Estado do Ceara 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

AI» 

o 

u n cef 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão 

Conforme Instrução Normativa do TCM/CE n.° 03113 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33- CENTRO - POTIRETAMA - CECEP: 
Ernail: pmpotiretama®hotrnail.com  - Fonelfax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - [ais. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

$ O 

unicef 

INDICE 

Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	do 	Fluxo 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial, 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

X - Extratos e Saldos Bancários 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas 

de gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretamahotrnail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



S  gim. L' .R„_......_..; 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

Q -'Q A? 

ó  
v z 	o 

unice 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 1 9 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. ° 03/13 
I - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

l~ 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Ennaii: pnnpotiretama@hotnmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal  

Potiretama, 15 de junho de 2020. 

Of. N° 20200615-1/SEAGRI 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, 

encaminhamos a esse Colendo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa 

Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DE 

AGRICULTURA atinente ao exercício financeiro 2019, elaborada em 

conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

ALBERTO IBEIRO 
Ex Chf

~~

9binete 
CPF 	 04 04 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 

'~~4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETANIA 

Gabinete clã Prefeito 

Portaria N. ; 	 Potiretama-CE, 01 de março de 2018. 

O Prefeito Municipal de Potiretama. Estado do Ceará, Senhor José Eudes 
da Silva, no uso de suas atribuições que lhe são confeiidas pelo art. 87, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE, 

Art. 1°- NOMEAR o Sr. ALBERTO MAGNO RIBEIRO, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade RG: 12939991 e C.P.F. sob o n°: 812.397.504-04, para o cargo de CHEFE DE 
GABINETE, no âmbito do Município de Potfretarna. 

Art. 21  - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal de Potireama,-ern 01 de março de 2018. 

da va 
FEITO MUN, AL — 

Rua: Expedito Leite da Silva, 33- Centro 
Email: pmpotretama@_hcítmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

• 	CNPJ:12.461.65310001-57 - Ins. Estadual:06.920.298-2 
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ATO ESPECIAL DE FUNÇÃO N.° 00112019 

O Prefeito do Município de POTIRETAMA - Estado do Ceará, Cidadão JOSÉ EUDES D 

SILVA, em pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições, etc; 

1 - Nomear ALBERTO MAGNO RIBEIRO, ocupante do cargo de Chefe de Gabinete, inscrita 

no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob n.° 812.397.504-04, para exercer o 

gerenciamento financeiro das receitas e ordenamento das despesas das seguintes unidades: 

. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

• SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 

• SECRETARIA DE AGRICULTURA 

II - Este AEF entra em vigor nesta data, com publicação imediata nos meios disponíveis e terá 

validade até ulterior deliberação do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Potiretama - Estado do Ceará 

Em, 01 de janeiro de 2019. 

J.OSE EUDES DA SILVA 

Prefeito Municipal 

CPI`: 7b1.583.144-04 

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro Email:pmpotiretama©hotmail.com  - Fone/fax(88)3435-1289 
CNPJ: 12.461.653/0001-57 - lns. Estadual -  06.920.298-2 POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03113 

Prefeitura Municipal de: POTIRETAMA 	 Exercício: 2019 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

06.01-SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Nome do Servidor (Gestor): 

ALBERTO MAGNO RIBEIRO 
Cargo/Função: cPF: 

Chefe de Gabinete 812.397.504-04 

Matrícula: Período da Gestão: 

105584 01101/ 2019 a 31/12/2019 

Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 022/2018 01/03/2018 01/0312018 

Delegação de competência: Data do Ato: Data da Data da comunicação ao 

Ordenador da Publicação: TcM: 

Despesa 01/03/ 2018 01103/2018 0110312018 

Endereço Residencial: 

Av. Padre Negreiros 
Bairro/Distrito: 

Centro 
Município: 

Potiretama 

UF: CEP: 

CE 62.990-000 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

ALBERTO MAGNO RIBEIRO 	 01/01/2019 a 31/12/2019 

Nomeação/Designação Ato N°: 	Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

N° 022/2018 	 01/0312018 1 	01103/2018 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador da 

ASS:  

NOME: Fco. AntoI1i1 

MAT.: 010648/015 (C 

\ 	
ASS: 	 , 	 ASS:  

Na cimento Neto 	NOME: Micheile M Martins de Barros 	NOME: Alberto Ma 	'Ribei 

ic 	 CPF.: 039.724.433-90 	 CPF.: 812.397.504 O 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: prnpotiretama®hotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 
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Município: 
	

Mês/Ano: 

POTIRETAMA 
	

12/2019 
órgão: 	 Unidade orçamentária: 

06.SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 01.SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: 	 -- 	 Exercício: 	 - 

POTIRETAMA 	 2019 

Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNP]:- 	 -- CPF: 	 - 	CRC: 

86.701.43010001-56 360.887.573-53 	010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: 	 - Endereço Residencial: 	- 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: 	 - - Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 / 99916.3900 

Email: Email: 

municipiosconsultoria@gmail.com  fannetto@gmail.com  

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador\ia .esosa: 

" 
ASS: 	

' 1 t 
 

NOME: Fco. Anto io\o\Iasc 

MAT.: 010648/0- (CRC/CE) 

ASS: 4 Ida  )y4ji (4 M4 	ASS:  

ento Neto 	NOME: Michelle Ma  Martins de Barros 	NOME: Alberto 	no Ribiro 

CPF.: 039.724.433-90 	 CPF.: 812.397.50J4 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
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AQUISIÇÃO/CONSTRUÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

11 
Email: pmpotiretamahotrnail.com  Ione/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Iris. Estadual: 06.920.298-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
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SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gesto - IN-UM/CE n. °  03/13 
III - Anexos Auxilicres 

Ç )  

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 -  CENTRO -  POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
EivaiI: pmpotiretamahotrnail.com  - Ione/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112019 a 3111212019 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA Página. 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03. de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas - 

Receitas Correntes 0 9 00 Despesas Correntes 273.780,81 

DEFICIT Corrente 273.780,81 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 216.466.77 

Deduções da Receita Corrente 0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 57 314.04 

Despesas de Capital 104.169,61 
Deduções do FUNDEB 0.00 

Deduções da Receita Patrimonial 0.00 INVESTIMENTOS 104.169.61 

Receitas de Capital 0,00 

DEFICIT Capital 104.169,61 

R 	E 	5 U 	M 	O 

Receitas Correntes 0,00 Despesas 273.780.81 

Receitas de Capital 0,00 Despesas de Capital 104.169.61 

Receitas Correntes Intra-Orçarnentárias 0.00 

Déficit 377.950.42 

Total Geral do Anexo 01: 377.950,42 377.950,42 

'P 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112019 a 3111212019 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Página.. 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

UNIC)

360.8.573-53

1t)IA CONTABILIDADE SIS 
Fr io d4ascirnento Neto 

Admini rado 
CP 	- CR !CF-, 011064I0.5 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA Período: 0110112019 a 3111212019 
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA Página 	1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Orgão: 06 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

U.O.: 	06.01 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 273.780,81 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 216.466,77 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 216.466,77 

3.1 90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 90.328,90 

3.1 90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 109.830,36 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 16.307,51 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 57.314,04 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 57.314,04 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 800,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.088,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 14.070,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 40.356,04 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 104.169,61 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 104.169,61 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 104.169,61 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 104.169,61 

Total da Unidade Orçamentária: 377.950,42 377.950,42 	377.950,42 

Total Geral: 	377.950,42 

ALBERTO MA( 

SECRET. 

no 

i7 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA Período: 0110112019 a 3111212019 
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA Página 	1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2. da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 273.780.81 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 216.466,77 

3.1 90.00.00 Aplicações Diretas 2 16.466.77 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 90.328,90 

3.1.901 1.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 109.830,36 

3.1 90.13.00 Obrigações Patronais 16.307,51 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 57.314,04 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 57.314,04 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 800,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.088,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 14.070,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 40.356,04 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 104.169.61 

4.400.00.00 INVESTIMENTOS 104.169,61 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 104.169,61 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 104.169,61 

Total Geral: 	377.950 1 42 

ALBERTO M)! 
SECRET 

BEIRO 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunçães e Programas 

Anexo 6, da Lei no 4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Orgão: 06 	SECRETARIA DE AGRICULTURA 

U.O.: 06.01 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total 

20 000.0000 Agricultura 0,00 104.169,61 273.780,81 377.950,42 

20 122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 238.080,81 238.080,81 

20.122.0003 Programa de Apoio Administrativo 0,00 0,00 238.080,81 238.080,81 

20.605.0000 Abastecimento 0,00 104.169,61 0,00 104.169,61 

20605.0037 Administração Geral 0,00 104.169,61 0,00 104.16961 

20.609.0000 Defesa Agropecuária 0,00 0,00 35.700,00 35.700,00 

20.609.0010 Fomento a Producao 0,00 0,00 35.700,00 35.700,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 104.169,61 273.780,81 377.950,42 

Total Geral: 0,00 104.169,61 273.780,81 377.950,42 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
	

Período: 0110112019 a 3111212019 
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

	
Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOF n o  8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total 

20.000.0000 Agricultura 0,00 104.169,61 273.780,81 377.950,42 

20.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 238.080,81 238.080,81 

20.122.0003 Programa de Apoio Administrativo 0,00 0,00 238.080,81 238.080,81 

20.605.0000 Abastecimento 0,00 104.169,61 0,00 104.169,61 

20605.0037 Administração Geral 0,00 104.169,61 0,00 104.169,61 

20.609.0000 Defesa Agropecuária 0,00 0,00 35.700,00 35.700,00 

20.609.0010 Fomento a Producao Agropecuaria 0,00 0,00 35.700,00 35.700,00 

Total Geral: 0,00 104.169,61 273.780,81 377.950,42 

'  



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Página 1 

Despesas Por Funções, Subfunçôes e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Ordinário 	Vinculado 	 Total 

20.000.0000 Agricultura 377.950,42 0,00 377.950,42 

20.122.0000 Administração Geral 238.080,81 0,00 238.080,81 

20.122.0003 Programa de Apoio Administrativo 238.080,81 0,00 238.080,81 

20.605.0000 Abastecimento 104.169,61 0,00 104.169,61 

20.605.0037 Administração Geral 104.169,61 0,00 104.169,61 

20.609.0000 Defesa Agropecuária 35.700,00 0,00 35.700,00 

20.609.0010 Fomento a Producao Agropecuaria 35.700,00 0,00 35.700,00 

Total Geral: 	 377.950,42 	 0,00 	377.950,42 

~I 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Página.. 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	
Essencial à

Justiça 	
Administração 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 000 	 0,00 	 000 	 000 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n° 4320, de 1 7/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 
.. 	 . 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 0,00 	 0,00 	 000 	 0.00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Previdência 	 - Unidade Orçamentaria 	
Social 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

ri' 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Página:1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 
	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
	

Período: 0110112019 a 3111212019 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
	

Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 

Ambiental 	Tecnologia 	
Agricultura 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	377.950,42 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	377.950,42 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Página 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	
Organização 	 Comércio e 

Agrária 	 Serviços 
Indústria 	 Comunicações 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0.00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

4 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Página: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	Desporto e 	Encargos 	Total 
Lazer 	Especiais 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	377.950.42 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0 7 00 	377.950,42 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Página 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 
Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para  

Receitas  

Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

S 	

on id 
rn  ~ri 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA Período: 0110112019 a 3111212019 
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n o  4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

Orgão: 06 	SECRETARIA DE AGRICULTURA 

U.O.: 	06.01 	SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 273.780,81 0,00 273.780,81 273.780,81 0,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 216.466,77 0,00 216.466,77 216.466,77 0,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 216.466,77 0,00 216.466,77 216.466,77 0,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 90.328,90 0,00 90.328,90 90.328,90 0,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 109.830,36 0,00 109.830,36 109.830,36 0,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 16.307,51 0,00 16.307,51 16.307,51 0,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 57.314,04 0,00 57.314,04 57.314,04 0,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 57.314,04 0,00 57.314,04 57.314,04 0,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 800,00 0,00 800,00 800,00 0,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.088,00 0,00 2.088,00 2.088,00 0,00 

3.190.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 14.070,00 0,00 14.070,00 14.070,00 0,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 40.356,04 0,00 40.356,04 40.356,04 0,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 104.169,61 0,00 104.169,61 104.169,61 0,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 104.169,61 0,00 104.169,61 104.169,61 0,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 104.169,61 0,00 104.169,61 104.169,61 0,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 104.169,61 0,00 104.169,61 104.169,61 0,00 

Total da Unidade Orçamentária: 377.950,42 0,00 377.950,42 377.950,42 0,00 

Total Geral: 377.950,42 0,00 377.950,42 377.950,42 0,00 

MEJ ,P~ _\AMini,  
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal 	 unicef 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE 

AGRICULTURA no exercício financeiro 2019, nada tem a registrar 

no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Potiretama - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 	i't - 1 %. 	 Tesoureira: 	 Orde 

ASS: 	 WAX 	ASS: 
NOME: Fco. 

Antinio 
 do as\imento Neto 	NOME: Michelle M Martins de Barros 	NOM 

MAT.: 010648J d-5 (CRCIE 	 CPF.: 039.724.433-90 	 CPF.: 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama@hotmaiLcom  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 
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Estado do Ceará 	 O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal 	 unicef 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE 

AGRICULTURA no exercício financeiro 2019, nada tem a registrar 

no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, 

AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Potiretama - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. Arito •o do Nasci 

MAT.: 010648/0- (CRC/ 

Tesoureira: 

Neto 	NOME: Micheile Ma  Martins de Barros 

CPF.: 039.724.433-90 

Order 

ASS: 

NOME 

CPF.: 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33— CENTRO - POTIRETAMA - CE,-
' 
 CEP. 62.990-000 

Email: pmpotiretamahotmaiLcom - Fone/fax (88) 3435 -289 
CNPJ: 12.461.65310001-57 - leis. Estadual: 06.920.298-2 
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Estado do Ceara 	 O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal 	 unicef 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6.0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE 

AGRICULTURA no exercício financeiro 2019, nada tem a registrar 

no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS 

Paço do Poder Executivo Municipal de Potiretama - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 	
\ 	

Tesoureira: 	 Orde 

ASS: 	 ASS:II 	J4UØ ( A4O7 	ASS: 

NOME: Fco. Anto io do asmento Neto 	NOME: Michelie M Martins de Barros 	NOM 

MAT.: 010648/0-11 10648/O- (cRc/c\ 	cPF.: 039.724.433-90 	 cPF.: 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama@hotmaul.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS 
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RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
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RESTOS A PAGAR PAGOS 

Lp,11  
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L. 	 O 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 	 unicef 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de POTIRETAMA/CE e o 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício 

financeiro 2019 a SECRETARIA DE AGRICULTURA no efetuou 

liquidação, cancelamento e nem declarou prescrição de RESTOS 

A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Potiretama - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador- : Tesoureira: Ordenado d es esa: 

ASS: 	
S\ 

ASS: a)Yt 	ÔkM&-? ASS: 

NOME: Fco. Ant nio 	o N scimento Neto NOME: Micheile Ma  Martins de Barros NOME: Albert noibeiro 

MAT.: 010648/ 	-5 (CR/ 	) cPF.: 039.724.433-90 CPF.: 812.397. 4-04 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama@hotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 .1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 
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.. 	
À- Estado doCeará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal unicef 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gesto - IN-TCM/CE n. °  03/13 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CECEP: 62.990-000 
Email: prnpotiretamahotmaiI.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Orden 

AS5: 

NOME 

cpF.: 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 	 unicef 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA 
DE AGRICULTURA, referente ao exercício financeiro 2019, contatamos: 

	

SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

a). a 	regularidade 	dos 	documentos 	e  
comprovantes que deram origem aos registros 

 contábeis. 

b). a propriedade e regularidade dos registros 	x 
contábeis. 

c). a regularidade da execução orçamentária da 	x 
despesa. 

d). a regularidade da execução orçamentária da 	x 
receita. 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, 
bem como falhas que tenham causado ou 	 x 
possam causar prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Potiretama - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019 

Contador: 

A55: 

NOME: Eco. Anjonio d 

MAT.: 010648/b-5 (c 

Tesoureira: 

A5S: c44 

knento Neto 	NOME: Micheile Ma  Martins de Barros 

CPF.: 039.724.433-90 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33— CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretamahotrnail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - iris. Estadual: 06.920.298-2 
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Estado do Ceará 
'r 	PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal unicef 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliaçaes Bancdrias (Modelo 08) 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33- CEN URO - POTIRETAMA - CE -CEP: 62.990-000 - 
Email: prnpotretamahotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ii'is. Estadual: 06.920.298-2 



'• Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

--Z•. Governo Municipal 
- 

4 
o'  

unicef 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama@hotrnail.com  - Fonelfax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 0110112019 
TOM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 	12 	 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

U.O.: 	0601 	 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

R.B 	 18.263-X ( AGRICULTURA - AFIN 
	

0,00 

Total da Und. Orçamentária: 
	

0,00 

Total da Unidade Gestora: 
	

0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 (Zero Reais) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

kiJ i4a ii ct 
MICHELLE MA IA MARTINS DE BARROS 

Tesoureiro 

Francisco A tonto o \imento Neto 
MUNIdPIOS c0rANTABILIDADE SJS 

S cio AdminOt
CPF: 360.88 57353 - CE: 010648105 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :1 / 1 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

O A 
$. 	#?o 

o 

unicef 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 

o 
RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 

Email: pmpotiretarna@hotrnail.com  - Fonelfax (88) 3435 -1289 
CNPJ: 12.461.65310001-57 - Pus. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 3111212019 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

- 	- 	
- 	 Demonstrativo - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2019. efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2 Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 	12 	 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

U. 0.: 	0601 	 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

18.263-X ( AGRICULTURA - AFIN 	 0,00 

Total da Und. Orçamentária: 	 0,00 

Total da Unidade Gestora: 	 0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 (Zero Reais) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

MICHELLE MARIA MARTINS DE BARROS 

Tesoureiro 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. 1 / 1 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

Q .4 

unicef 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 0  03/13 

X - Extratos e Saldos Bancários 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP 
Ernail: pm potiretarna@hotrnaiLcom - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

? 

unicef 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

u! 
RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP  

Email: pm potiretama@hotmail .com - Fone/fax (88) 3435 -1289 
CNPJ: 12.461.65310001-57 - [vis. Estadual: 06.920.298-2 



G334061151441111044 

0210212019 09:59:13 

GovJtNo 

Extrato Conta Corrente 

Agência 1074-X 

Conta corrente 1 8263-X 

Mês/ano referência 0112019 

Data balancete Agência Origem 	Lote 	Documento 	Cd. Histórico 	Histórico 	Valor R$ 

0110112019 0000 	00000 	000000 	 000 Saldo Anterior 	 0,00 C 

3110112019 0000 00000 	000000 	 000 Saldo Disponível 	 0,00 C 

lnvest.com  Resgate Autom. 0,00 C 

Saldo 0,00 C 

CHEQUE ESPECIAL - LIMITES 

- Limite Contratado 0,00 C 

- Limite Utilizado 0,00 C 

- Limite Disponivel 0,00C 

Dias de Uso Ch. Especial 0,00 

Juros 0,00 

Data de Debito de Juros 3110112019 

IOF 0,00 

Data de Debito de IOF 0110212019 

2~ 



Estado do Ceara 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

. 	 Governo Municipal 

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

e  
UA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP 

EniI: prnpottretama@hotrnâI.corn - Fone/fax (88) 3435 -1289 
CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



4 G334061151771516022 

0410112020 14:19:33 

Govuo 

Extrato Conta Corrente 

Agência 1 074-X 

Conta corrente 1 8263-X 

Mês/ano referência 1212019 

Data balancete Agência Origem 	Lote 	Documento Cd. Histórico 	Histórico 	Valor R$ 

0111212019 0000 00000 	000000 000 Saldo Anterior 	 0,00 C 

3111212019 0000 00000 	000000 000 Saldo Disponível 	 0,00 C 

lnvest.com  Resgate Autom. 0,00 C 

Saldo 0,00 C 

CHEQUE ESPECIAL - LIMITES 

- Limite Contratado 0,00 C 

- Limite Utilizado 0,00 C 

- Limite Disponivel 0,00 C 

Dias de Uso Ch. Especial 0,00 

Juros 0,00 

Data de Debito de Juros 3111212019 

SOF 0,00 

Data de Debito de IOF 01 /01/2020 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

Ar 
1.> 

unicef 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XI - Atos de Nomeação da Comissao de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-
Email: prnpotiretarnahotrnaiI.com  - Fonelfax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001 -57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POT1RETAMA 

Gabinete do Prefeito 

o 

Portaria N.° 001/2019 	 Potiretama-CE, 02 de Janeiro de 2019. 

O Prefeito Municipal de Potiretama, Estado do Ceará, Senhor José Eudes 
da Silva, no uso de suas atribuiçãcs que lhe são confiridas pelo art. 87, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE, 

Art. V - DESIGNAR os servidores públicos Kleison Wilton Rodrigues Pereira 

(Presidente), Marcos Antonio Bezerra Dantas (Membro), Margaria Felizardo de Sousa 
Almeida (Membro), Ana Cristina Araújo de Meio Oliveira (Suplente) para sob a 

presidência de KIcison Wilton Rodrigues Pereira, constituírem a Comissão Permanente de 
Licitação, competindo-lhes a prática de todos os atos necessários aos procedimentos de 
Licitação no âmbito do Poder Executivo Município de Potiretama. 

Art. 20 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal de Potiretama, cm 02 de janeiro de 2019. 

—Jose Eu les da ilva 
-)REFE1T0 MUNICIPAL - 

II 
Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro 

Ema: pmpotiretama@hotmail.com  - Fone/fax (85) 3435 -1289 
CNPJ: 12.461.653/0001-57 - Ins. Estadual:06.920.298-2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

o&  

- unicef 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PRESTAÇ,O DE CONTAS DE GE5TIO 

Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

)IT() LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62. 
Ernafl: pmpotiretamahotniaiLcom - Fonelfax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12461.65310001-57 - ris. Estadual: 06920.298-2 



Ordenado 

ASS: 

NOME 

CPF.: 

Estado do Ceara 	 O 

jjPREFEITURA MUNICIPAL DEP0TIRETAMA 
Governo Municipal 	 unicef 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 1)  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCNI/CE, que a SECRETARIA DE 

AGRICULTURA no exercício financeiro 2019, nada tem a registrar 

no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR 

CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Potiretama - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 	1 	1 x 	 Tesoureira: 

ASS: 	

\ \ 
	

ASS: 	ib'h(o )Yt0Àh:frll (.IA !'3crJ 

NOME: Fco. Antoro o 	scii\iento Neto 	NOME: Micheile M Martins de Barros 

MAT.: 010648/04 (CRC/CE) \ 	 CPF,: 039,724.433-90 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE. CEP: 62.990-000 
Ernail: prnpotiretarnahotmaiI.com  - Fone/fax (88) 3435 .1289 

CNPJ: 12461.65310001-57 - Iris. Estadual: 06.920.298.2 
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.. Estado do Ceará 
- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal 

&) 

o 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XIV - Lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretcrios 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33- CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Ernail: prnpotiretaniahotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



ESTADO DO CEARÁ 
P7EF&TURA U~_2CIPA-1 DE POTIRETAMA Ç. 

LEI P4. 107t2016. 

.1iz'KaIu :.rI'.Dh4.s.. 

O PFE?TO=J=PAL DE POTTAA.f  ESTADO DO CEARÁ. no uso de suae 

atitu~ gun Ih 	o cifr1daa pela Lei 	 do Munpk, 

Faça ~ quo a C&rom MunkipcJ provcu ø eu, Frccco A&o Nouraa Queroz 

d 	 CC(O O pio~ a 	L 

Azt 2 - O Pito perc~ tn wbk10 nin1, fudo om pnaIi Cw1ci, no V~ de R$ 

75O0. 	(o rr 	qutr r). 

ÀrL - O Va 	roeb -à um tuba4ão m3n, fbcdo em parceW Cjrici, no ~ de 

R$ 5.000,00 (do ni1 rd) ccn 	ckut a 213 (dois ttçc) do v~ do suba3dlo rnen& 

Poúnào - O Va -çrto, quo no exuck4o do ccgo de Pr4to por ~ de 15 

(qunir tj, ptcb o vido 	do ~4o do Pre#o, fixàdo no art. 1 0  deeta kW . 

,&rt 4 - 
O &ioaldio m&r-J do Vefor(e), fixado en pxcea Óa, wfá de, no mfr*no R$ 

4.500,00 (qu$Lro iliM e qk henoG 	e de, no máximo, R$ 5.000,00 (cco má re), 

r.7ba a do 'da OfTfltfiL 

- O or ínSrtno do 2ubkio tMo no cput uó pod -á ~ riuo por decr&o 

o I'na rrxrno, ipó p4 «no de per contb1 que confme  ai 

oiç t4ii2 e twc81 a. 

Rum Edo 1~ dm Siv, 33- 
ErnóL po4 xaeL0em.b - P 	(68) 3435 -1212 13435 .1214 

NPJ: 121.65147 - hii, EQ~ c.20.29e-2 
CEP 6O-GOO  

/ 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA WU~AL DE POTIRETAMA Lt* unicef 

1 	 ' 	 iiU 

1i 	 1& 	 1Ti1 
[1L X..tÍI1j 

Alt 5 - O subsídio mensal dos SacretMos(as) munkipais, fixado em parceLa única, serà de 

R$ 2.1 0000 (dois mil e cem mas). 

Art r - O Prefeito fá frss a paQanento k1egraI de seu subeldLo caso esa em ~ por 

mntivo de saúde ou fies, não superkxes há 30 ds, deMam~ con*1s à Cnra 

• 
' 	 TYLI. a 

I 

	

E:•i' 

Alt Y - Esta Lei entra em vigor na data de sua pub$caço. produzindo seus efeitos financeiros 

a partir de 1 °  de janeiro de 2017. 

Ast 10— Revogam-se as dsx*içães em cortúno. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POT1RETAMA, em 11 de novemtwo de 2016. 

/ 

RLmL  
En pct ma xiswim.br - Pc (88)3436-1212/3436 -1214 

CNPJ: 12.41 8.5.MOO1-67 - k*, F&-  o.g2o.2-2 
POTIRETAMA-CE CEP. 62.0-0OO 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

ç'o Ai0 

L. 

unicef 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XVI - Demonstrativos das Receitas e bespesas 

lf 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: prnpotiretarnahotrnail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 
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SECRETARIA [DE AGRICULTURA 

PRESTAÇÃO [DE CONTAS [DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 
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Estado do Ceará 	 ° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal 	 unicef 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de 

POTIRETAMA/CE no exercício financeiro 2019, não promoveu 

alterações das normas que regulam a gestão da SECRETARIA DE 

AGRICULTURA. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Potiretama - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Conta 

ASS: 

NOME 

MAT.: 

Tesoureira: 	 Ordena 

ASS:14//i ht7&J d M4fr7 	ASS: 	___ 

NOME: Micheile Ma  Martins de Barros 	NOME: Albertgno R beiro 

CPF.: 039.724.433-90 	 CPF.: 812.397. 	-04 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETÂMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama@hotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 
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Gabinete do Prefeito 

ESTADO DO CEARÁ 
ORGANIZAÇÃO. ADMINISTRATIVA 
Tí 	TTT TFDTr 
JJ'J 1f1& ! ' íi. Li I.J iJiJ 1 J 1 ltLi 1. iTi. 

LEI N 0010 
	

de oí de PúL de 4.qqcj 

	

Dispõe 	sob7'e 	a 	oaL2ao 	da 
Admiaçdc do PiIui.i,a, díirc a 
Esra Adn€ stratia o Qz;dro d 

o'r 
Lei n (i4j95 e adota ou.fras  

A PREFEITA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Faço saber que a C LILU?A MUNICIPAL decreta 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

TMtTT:() T 

o 
T T emr ; (1 r DTT 'O T ( A i5T T T ( T 13 A T 

LJr. AP, j..'jsi.1i IL) 1. 	i.c._) J. 	)i-ii'-'C ii 	1.i.L.L $J_i 

CAPÍTULO 1 

DO PODER E;CUTIVO MUNICIPAL 

/1  -irt. 1 - 	odor 1XeCUIWO C 	 p:o reLe.o 

Municipa. auo ser& auxiliado pelos ssoros e Seeretrios municipais, 

ocupantes de cargos em comissão ou funções de confianç de iivre 

nomeaqo e exoneração. 

Art. 2 - As atribuições do Chefe do Poder Executivo 

Municipal so definidas nas Constituiçres da República, Estado do 
T 	•i 	' 	 - ara e na. L0i rga.nioa. do Mumcipo. 

Art. :3 - As atribuiees dos auxiliares diretos do 

Freteito Municipal serão estabelecidas mediante ao administrativo 
deste, que o'einir. oornpetncia, deveres e tesonsabiiidades 
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Gabinete do Prefeito 

Xi 

CAPITULO II 

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 4 - A Administraç-íi pública direta indireta 
fundacional de quaisquer doe Poderes do Município obedecerá 

princkpios da legalidade, inwessoaiidade, mora1idade publicidad 
1da. 

 

5.-OS seuintes: 

1 - Planejunento 
TT 	fl 
.LJ 	 - ' 'Oi. Â LL .4• .- 

III - Descentralização 
IV - Controle. 

L,2 

DT 
LJ;J iJt&ii11L í 

- - 	 - 	 - 	-. 	 4 	-•' 	 -. 
Ètí 	ti - -j LTOVflO jiLtfliCIPã maflvera processo 

nente de planejamento, visando promover o desenvolvimento do 
Municipio o bem estar da população e a melhoria da prestação de 
erv1ços públicos munidpai. 

PargraJo ljnico - O d nvolvimento do Município 
terá -or objetivo a realizacão ilena de seu potencial econômico e a 

redução das desigualdades sociais no acesso aos bens e serviços 
respeitando as vocaç5es. as peculiaridades e a cultura iocat e 
preser rando  o seu patrimônio ambientah natural e construido 

Art - O processo de planejamento municipal deverá 
considerar os aspectos técnicos e poiitcos envolvidos na fixaçao de 
o e ..,s iretrze. netas cu ~a a acã pf- ropicía~nuo que 

autoridades. técnicos de planeiamento executores e representantes da 
sociedade civil participem do debate sobre os problemas locais e as 
aiernatvas para o se enfrennnto, buscando c-onciiar mteresses e 
soIuciona- conflitos. 

ou 
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4rt. 7 - O Inarriento mun1çj-ai dever. oríentar-so 

pelos seguintes princípios básicos: 

1 - Democracia e tra'neíc no acesso 

informaçes disponiveis; 

11 - Eflciência e Eficácia na utilização dos recursos 

À técnicos e humanos disponíveis; 

III - Compementaredade e im.egraço de políticas, 

planos e prograias setoriais: 

aDinctae ecnca e ecoflomwa !as propOsÇOes, 
avaliadas s partir do interesse sociaL da soiuçâo e dos 

benelieos pubicos: 

V - Respeito e adequação à realidade Ioea e regioc;J 
em consonanca com os planos e programas estanuas 

e feierais existentes 

Arte 8 - A elaboração e execução dos pianos e dos 

programas do Governo Municipal obedecerão às diretrizes dc piano 
diretor e terão acompanhamento e avaiiaçào pernanentes, do modo . 
garntir o seu êxito e assegurar su continuidade. no horizonte dc. 
tempo necessário. 

Ar. 9 - O pianeamento das 	idades do Governo 

Municipal obedecerá as diretrizes deste capítulo e será feito por meio de 
elaboração e manutenção atualizada entre out.ros dos seguintes 

instrumentos: 
1 -, Piano L'iretor; 
II - Plano de Governo; 
YTT T 	 r\. 
iii - Lei CiO virei•rizes JrcamenaflaS 
IV - Orçamenta Anual 
V - k'Iano - uraruaL 

Art 10 - Os instrumentos de plarieame.nto municipal 

mencionados no artigo anterior deverão incorporar as propostas 
constantes dos planos e dos pro ramas setoriais do nunicípio, dadas as 
suas implicações para o deenvo1virnento locaiS 
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Art. 11 - O Plano Diretor, ao ser elaborado será 

arovado pela Câmara Municipal o instrumento básico da política 

urbana a ser executada pelo município; 

Plano Diretor fixará os critérios que 

l2 p prieJc!.e c4 o e oc. paç ro 
respeiLar a legislação urbanistica a proteção do patrimônio ambiental 
natura! e construído e- o nteree da coktivida.de 

2 O Plano Diretor devera ser elaborado com 	a 

ParUCÍpaÇt3 da entidades representativas da comunidade diretamente 

interessadaS 

§ 3 - O Piano Diretor deflnirá as áreas especial,-- de 

sccia . r 	niuo o anbeqt& rara as çIs ser-a 

aproveita tento aequad rs ter 	os 	çrevsios na 	Consttuiçao 

Federal; 

Arr. 12 Entende-se por Plano Diretor o conjunto de 

decis5es harmônicas destinadas a aicançar no período fixado 
terminados estágios de desenvolvimento fisico eccnôrnico e Social do 

Mumciio; 

nQ 	 e.a apresentado sob a 

forma dediretrizes e dele conearão as definices básicas adotadas os 
elementos de informação que as justificarem e a determinaçaca uos 

objetivos globais pretendidos na forma seuinte 

a) fisico-terrÍtorial com disposiço sobre o sistema 
v. O 2onGarnnto urbano, o loteamento e 

edifi caçes urbanas; 
b) econômIco; cOifi disposição sobre o desenvolvimento 

Ç 	4 
ehço- 	reiaLiVa 	a sua. 	n1ra-esflu- 

e120nôm1ca; 
o) social, com normas destinadas promoção social da 

comunidade local e ao bem-estar da oulação; 
: instituOiOflai com normas de organização dos 
serviçís públicos e demais instituições que 

a permanente planificação das 

ati idades municipais. 

ArL 14 - Em função da implantação do Piano Diretor 

os proetcs a serem executados, sob a resionsabilidade do Poder 

Públieo serão ordenados em 	ror-amas gerais e setoriais, guardando, 

sempre, 	obedincia ãs e 	sistema  diretrIzes 	estabelecidas 	nest 	 de 

ph?tnejamento munici.pa- 



- - PREFEITURA MUNICIPAL 	 r fWJIiJ\ 
Gabinete do Prefeito 

SEÇ;ÂO II 

DA 200RDENACÁO 

Art 1 Át A Aço Adminitrtiv Municipai sem  
e~ erida mediante permannte processo de coordenaço sobretudo a 
xeu9ao dos planos e programas  de governo, quer sejam gerais ou 

setoriajs 

Pdgrcfo (mico - A coordenaâo será exeroida em 
os niveis a. d nirçi municipal, mediante a realizaçto 

stemâtica de reuníes. um Secretrios, Assessores, Diretores e demais 
ocupantes de cargos comfunção executiva sob a esidência do 
Prefeito MunichaL 

SEÇÃO III 

T1Tr9? 	Tr7 £ 	 - 

L1 t L)_ 

A sxeuçio das atividades da Administraçâo 
Municipal. será tanto quanta posivei. descentralizada, de modo que as 
decisões tomadas guardem compatibilidade com o grau de habilitação 
de quem deliberar, capaz de formar melhor Juizo sobre os fatos ou 
prcbias ocorrentss. 

1 A descentraliza e efetuar-se- 

1 - ras quadros funcioneis d administração pib!ica; 
através da delegação de competneia, distinguindo-se. em prinoipio, o 
nível de direção de execuço 

- £;a ao 	s:- ia 	sire m2 iu1enae e 
Cirgaos ou enudaaes e mreto puiijeo aa ammistraçao maireta, ou, 
ainda, mediante convanios com Orgâo. ou entidades de outra esfera de 
poder; 

- 	 e ci-3 e ser iços oa a T)ISIreã pubu 
para a pri va da, mediante contratos ahinietrativos de concessão ou 
atos permissivos ou autorizatvos. 

Art. 18 - A Administração Central cabe o 
estabdecimento de norm planos e prozramas a serem observados 
peíos dis Urgos ou ndde: da administração direta do município, 

o 	 de sua etrihuiç-es reguiamentares 
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- 

rq- 19 - A delegacão de competência será utilizada 
como ins-trumenta de 	etraiizaço adminsi.rativa, com 

aie ? aseerar 	cor rai ez e ce;; Idae S JeC!SÕe 

	

• 	
- 	 - 1 	 a 	 - 

rarc&rajo U inco -. A. .nunistraeao !.4uflLcipa 

Poder-a meiante convniu de zuaorizaço iegisiativa delegar 
comptênci•aa órgos ou entidades de direito- úbuioo para execução e 
serviÇos municipais. tendo por objetivo pr  r, aí evitar duplicidade de 
ser4riOcs: de igual naturez 

Ai"t. 20 - ' facultado ao Prefeito municipal a 
leacão de competência ara a ráiea de atos administrativos, 

quando se tratar 

pvimento e vacâno-ia de caro oáblico e 

atc;s de eeios indivdua! :eatvo 
munirai: 

b) lot çO e relctaçâo nos quadros de pesoai; 
e) criação de comissões e designação de seus membros 
ci) instituição e dissolução de grupos de trabalho; 
e) autorização para oontr-ação de servidores por 

prazo determinado e dispensai 
f) abertura de sindcâ'icia e processo administrativo e 

aiicação de penalidades; 
g ouro que. por sua 4 À a.ureza ou naudacte nao 

sejam objeto de Lei ou decreto. 

s-gaf; 	U-i.eo - O ato 	1inistaiiro de 

dekgaço, cue eerà erípre motivado, indicara o seu funamentc eai 
ou regulamentar, a autoridade delegante, a autoridade delegada e as 
atribuiedes objeto da deieação. 

SEÇÃO JV 

DO CONTROLE 

ArL 21 — O controle das ações adr rdetrativas deverá 
ser exercido em todos os nivC órãos e ent;dades da admiristracão 
municipal, compreendendo, parUeuiarmente; 
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1 - controle. Ia chefia com ïent da execuç.o dos 
planos e progrm.s dmi tratirc-. d normas que regem ativid.de 

epiifica do ógo eoritratdo; 

Ii - eontroi d r2iicao 10 dnheco público de 

patrilnonicv 

iii - a pubifcaço 	ui 	terrncs d iegi€iaç- 	em 

vgcr dc bIanço fin ncero d?. Preettura MunicipaL 

rT'Tï ( $T 
L 	i 

DA ESTRUTURA GERAL DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL 

Art 22 - A Etruura A ïiIn r4 	d Poc 

Executivo MumcipaI 'ompreende os órgios da ira. 11 tração d!ret e 

descentra!izada 

CAPITULO 1 

DA ADMINISTRAÇÃO DIRYÃ 

Art 28 - A AdmInístraço Direta é contituda 
dc ó-rgoe integrantes za e-uira organizacional da Prefeitura 
MunicipaL 

Art 24 - A Ádminitr.ç&o Direta compreende 

- -- 	í- - ' ÍL 	 ti 	iJLL!ii J. 

1. 	Gabinete do Prefeito 
1L 	Assessoria de  Comuncaço 
L2. 	Secreria do Prefeito 
i3, 	c.ri 	do Sbinete 
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	 tc\ 	JJ.J 

ÕRGÃO DE EXECUÇÃO 

-L- 	 -- 

Dcirtamento de Administração Pessai 
2.11 Aeseeria d Adminitraço 
2J2 Acesoria dc Serviços Gerais 

Setor do Tinportoe 
214 Almoxarifado 
2L5 Setor de Patrimônio 

- 
,ecrara ce inancas 

3.1.1 Tesouraria 
Departamento de Cctabilidade 
Deparameno de Fis;Jizaço e Tributação 

3.1.3.1 Divi 	de Arrecadaeto 
31.3.2. Divieo de T'ributaqâo 
3.i.4.3 Divir de Fcalizaç4o 

rrr- ÓRGÃO DE JJÇ()  PIWGRAMÁTICA 

Q 

- 	 -1 

. 1 L 
'•) 

). .L.x. 

3.13. 
3L4. 

3.2.1. 

32.3. 
A • .'. '. 

3.2.5. 

Secretária. de Obras 
Deatamom.os do Obras úbiieas 
Serviços deP'anejamento Urbano 
Servicos de Habitação 
Serviços de Meio Ambiente 
Serviços de Saneamento 

Doparteinonto te rvçoe Púoíioos 
Setor de Lmpe Públioa 
Serviços de Comunica çto 
Serviços Funerârios 
Serviços da Praças e Jardins 
Servk'os de Iiuminaçâo Públioe 

Te re - 	 -- o 

o 
	ímik 
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4. SE CR, ETARL4 DE EDucAçÃO. CULTURA E DESPORTO. 
4.?, 	Depaanento de Eduoaoo 
1'i 	-,- 

 

 
t. .1. L. 	L.tL'Y 

4.1.2. 	:eio de Ensino Fundamentai(1' Grau) 
1 -• 	 .,. 	- 	1V.' 	/( 	rç . ... 	ervos ce flStflo i1ec&IO. 

• 	. 	 - 

Uoorcenacao de Merenca oo.,ar 
4.1.5. 	t wr do SIEM 
. . 	i,ewr scuar 

4.2. 	Departarneao de Cultu 
4.29. Serviços ele mote 
4.2.2. Ser içoz de uft-ura Yotuar 

4.3. 

 

Deprt-amento de Deorto 
de Educaçâo Fiica 
oe ,eeorto tmaoor 

5. SEC:EJ4R.iA J) — S4DE 
5.1. 	Departa.ento de Side Pública 
3 1 	e v -'o 	 Sntr 
5.1.2. Serviços de Epideioogi2. 
5.1.3. seriiçoe de Aseistência IVidic 

5.2. 	Diretoria do Centro de Sãude 
5.2.1. Setor 	 do Centro de Saúde 

Setor Clinico do Centro de Saúde 

SECRET.TA DA AÇÃO SOCIAL 
6.1. 	Djvic- d Assistancia SoeÍ1 
6.1.1. Sersriço de Assitènci Jurdica e Social as Comunidades 
6.1.2. 	 d. Ancí 	Criança e ao Ado1esc-enie 
6i.3- Srviço de Aitncia ao Idoso 
6.1.4. Sviços de Aseistncia a Melhoria da H_abitaço 
6.1.5+ Serviços de Id.sntifioaço 
a 1.6. Ser.iç.os da CTPS 
6.1.7. Serviços do INCRA 
•.-. 	-' 	 1 

L... 	rVÇOs ia kJUfl a O ..CFViÇO5 iVUfl.ar - 
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7. SECRETARIA DE AGRICULTURA E GOMERCW 

Seior d Agropecuâria 
7i.1. Serviç os de.Fome.nt ar roduço Agropecuàri 
7.1 .. Serviços  dc Irrgaç? 

rVIÇC-S ãeMee :eraS 

SECRETARIA DO TRABAIFÍO DESEi E TE(7VOLOG1A 

í 	T%_ 
 

i-eor cio 
8.1.1. Chefe do Setor de Trabalho 

S.1.. Chefe- do Setor de Desenvolvimento e Teonoiogi 

' sEcREIA DE TIMJVSPORTES 
9.1. Diretor do Deariamento de Transport 
.1.I. Chefe de Setor de Transportes 

CAFITULO Ii 

DA ADMIN!STRAÇAO INDIRETA 

A Adm nistrco Indireta sri 	uida 

rgao ou entmades otaas de persOna1ac 	UTOC- c 

nbiicc, criados por Lei Municipal especfla- 

Cr- 
OU - A a 

íf-rOflci as empresas públkas-- oeidd de eecoiia 

autarquias e. fundaç5es públicas. 

26 -. A articipaçã0 de pessoas jurídicas de direi'o 

públiw interno rio capital de empresas públicas sociedade de economia 
mista ser ermtida desde que a maioria do capital com direito a vota 

pererLÇa ao Municpio- 
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DO QUADRO FLTNCIONAL DO PODER FXEC:TJTflTO 

Art 27 O Quadro de Peoi da Prefeitura Mnicipa 
iripostoror- cargos de provimento efetivo e em comissão e de funções 

de confiança, na forma dos anexos e. Jí partes mtegrantes desta 

§ 1 - Os cargos de provimento efetivo serão providos 
mediante prévia aprovação em concurso público de provas e títulos. 

§ 2 - Os Cargos de Provimento em missão e funções 
Ç confiança sao de livre nomeação e exoneração. 

§ 3 Quando a nomeação recair em ocupante de 
enprego. constantes no anexo II desta Lei, o servidor poderá optar pelo. 
vencÍrne do Cargo em Comissão ou pelos vencimentos do cargo 
Pubiico. percebendo ainda, a devida gratificação de representação cio 
Car-o Comissionad. 

28 - A nomenciat.ura dos Cargos4 funções e 
uantiade. bern como o piano de cargos e carreir-as são os oonsantes 

do anexo! e II, desta Lei. 

Art. •9 - & piano de argos e a rrers dos Servidores 
públicos municipais ocupantes de cargos e provÍmento efetivo. 
enquadrar-se-á nos nives vericimentais est.abeleddos no anexo 1i que 
integra esta Lei, or Grupo OcuDaciorIaL e será regularentado por 
decreto, no prazo dê 90(noventa) dias, que definirá as normas e 
requisitos exigidos do servidor para o desenvolvimento na respectiva 
carreira, obedecidaas regras instituidas pelo Regime Jurídico Unico dos 
Servidores do Município. 

i .t i r 
LÁ XV 

DAS DISPOSICÕES G'ERAIS E TRANSITORIAS- 

Art. 30 	A carga horária a ser cumprida pelos 
servidores municipais é a constantes do Regime Jurídico único 

i.abelecido a Lei cciun!entar, 



PREFEITURA MUNICIPAL 	 J'as 

Gabjnete.do Prefeito 
•4.'Or:E1 

Art f Pera efejto de irnp1anç-o na orgiu.açào 
administrativa cuida esta Lei. O 
Canara ie veo a eidas de natureza ega que e zerem 
neoesria e expedira progressivamente os atos adiinistrativos de 
Lon1r,etncia privativa i 	rveis a efetiva estrutura.ço fkna 

CWLJz2 nese. Dipoma 

Art. 92 -. O Chefe do Poder Executivo M nicipal no 
prazo de i)(noventa) dia baixará decreto instituindo o- Regimento 
Int!rno da Prefeitura Municipal, definindo as competnciae das 
unidades  7.11as unjdades administrativas. atribu1çes especificas e 
comuns dos erjidors  investidos em cargo de li-so ou funço de 

nf:ança e se nÃ- c~ e C a  jd eegaçao de e mpet.enca aos ecretaros 
Munkpas ou Assessores diretos da Prefeitura MunicipaL 

Art & - No Reguiamento interno da Prefeitura 
devor-o constar, 

- 	 Unidades 
tiscla refeiira 

- as arxouçoes eca -é 	 cw5 
- funções de upervisào e ohfia 

nornias de raoainc; que pe sua re-pr. naure-za 
nao evem consiaur oDje.O oe csuos;çoes T 

separzdo 
IV - as delegaQões de competne.ia do Prefeito 
Municipal as diversas chefias para proferir despachos 
decisõrios. tendo a qualquer temo avocar a 
seg. 	o se er e 	a comptenca elegaaa. 
V - outras disposições que se ulgar necesúrias. 

Parágrafo 	LI nico Os 	casos 	de 	eompet-ncia 
excÏusiva do Prefeito previsto em Lei, não poderão ser delegados em 
hctes. iguma. 

Ar 	34 - O desvio de funç4o far-se-a, exchisivamente, 

oo do Chefe do Poder Executivo Municipal, para os ocupantes de 
cargo cite provimento- efetivo. 	uando a necessidade ou interesse publico 
justificar. 

- A transformação de cargos no quadro de 
i ?rte 	 u -i e l sarsP  na 	r areo 111, deçta 

Lei. 



- 	 PREFEJTUp MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

CAPÍTULO II! 

TITULO IV 

DO Q-UADRO DO GRUPO OCUPACJONM DO MAGISTÉRIO 
MUNTCTP&L 

1 
azro ze riOr 

os cargos de 	 gp ocupciond dos Prof onais do 
oom 1otço n S tara de E cacan de Potiretarna. nas 

classes, refcrnejas e quantidade discriminadas uc anexo único que 
aeompa!ihe. a L. 

h.. 	 - 	 - 

- tJ mgresso nas carreiras de- 

	

4 - 	Após iuresso em cargo do gte 

ocupac!ona do Magistério. o seu integrante rmanecerâ, duraue dois 
anos rje efetivo. em estágio probat6rio período em que deveré 
comi.rovar as suas. &ptidêes iara o exercieio do cargo oo .ocau-e 
idoneidade nori qualidade do traba1ho com omisso cem a edao 

§ i - Critérios e a periodie-idade de avaliação 
lY Luneionai mdcados nese Argo 4Ô serao 

regcamentaoos por 	tkt0 00 	 00 r00Or 

ixecutwo. 
L-O p y 	- Jiramo o 	io proo orio. o 	ioni cio 
Magistério não terá dreto a nenhuma espécie de 
asc-ensao 'R.,: remoção. 

;' o - - i serv:tlor que. em esa:c proe-aToro que nao 
satisfacer auakiuer dos requisitos previstos no Art. 43 
sera exonerado. 

	

- S 	 - - i regime o t.ranalno cos proussona:s 00 

Magistério ,compreenderâ as duas modalidades 
seguint.os 

1 - Regime comum de atividade semanal; 
iI Reirne pC d atividade semanal; o horário de 
trabalho no regime comum será de 20(viní.e)her-as 
semanais 	de 	trabalho5 	correspondendo 
100(cem)horas seinanais 
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Gabinete do Prefeito 

pIt 

O regime epecia de aQvidade sernana previsto no 
item IL era concedido mediante ampflaçâo de carga 
horâta até o limjte rimo d 40(ouarenta)horas 
emanais de trabalho, de acordo com as carncias nas 

Art 45 O 	tTjJ(r do 	gistério Municipal poderá 
sob.' removido de uma par-a outra Unidade Escolar: 

s or convivência do ensino; 
rperuuta; 

--'•- 	 .---..-.--- 	 -.--,. 3 

,c et  Ctp er 	1 :'as 
teodência de dois meses e se4o 'efetuados em período de férias 

regu!amentads. 

ç' 	cio 
Entepde-se ~por permuta, a troca de dois 

idores OcWaniet do mesmo cargo. 

Art, 44 -, Fica a Gratificação de Regência de Classe, 
corresponde 	a 4-O%(ouarenta por cento)do vencimento de Professor 

que p'est.a rvçc em sala de aula. 

Art, 47 - Os servidor-es do Maistério em cietiva 
regncia de classe por ato da adminjstraco iassem a exercer função em 
oasse de te ensino perceberâo seus vencimentos acr-escidos de mais 
2e-%(vinte por cento pdo seus vencimentos ouivaknt-eg atribuidos ao 
rctivo c1aXp®r constantes no Plano de Cargo e Carreiras de que trata 
eSic 

Árt2 - 	vez acometjdo no quadro do magistério 
o serTtdor 1ea segtno tccs õs direitos oonsttuomnas. 

Art. .0 Os professor que se desiocarem para rea 
de diíioil esse, fari:o Jus de uma gratificação de 2O%(vhte por cento) 
sobre o valor do vencimento base. 

Art. 50 As despesas decorrentes !;.,À execuçc cÀe sua 
Lei correr.r. a conta das dotaçêes orçamentarias próprias 
supiernentadas en caso de tiênoja. 
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ct 
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$1 	ETUR MucP DE POTPETAÃ 

LEI N° 0002 12002 	 PI: 03 )F JUNI R.) D 2002. 

O N° )E VAGAS E CRIA CAiGOS NA 

ES1RUTU 1A o<(;A N1iACONAL DA P REFEVIVRA 
MUNICIPAL DC 1OT1RETAPv1A E 1),t ØkJFRAS 
PROVILWNCJAS 

Artigo U 	 o fláIllocrel de vgi c;Icfflcs nos c:s dcsc 

auadro ahaxo. nos ujavos e valores dcscriwnados: 

-- 	 - 	

- 	 vLrJ'M1iUÕ 
Hi 

jÁtendente de Saúde 	 - 	 200,0C; 
v igos Gerais - 	00 0(  

Gai 	 - 25  
MoIoa 	:oo,õ 

-fi----. 	_'' 
j V&r.iia 	 4() 	! 	 200.00 

180 

Artigo 2' - Cria os czngcs de 	vico ctvo que indica nu quadi 

VEINCLMENTO 
de Enclem12.5

- 	vdo-e e tu mtdajy.s cJt..c t)s 

05 	i 	 . 
Aux ar de1Lfage 	 - 	- 	- 	- 	 - 	 2 iO ( 

inspetor  
200,00 

OpedordeCo1putad  

	

_ 	___---- 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL POTIRETAMA 
Av. Expedito Leite, 33— Fone/Fax: (88) 3435.1124 

CEP 69.990-000 - POTIRETAMA - CEARA 

Lei no  09812009. 

Altera a Estrutura Administrativa 
Municipal de Potjretama e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Potiretama, Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

- 	 Art. V. - Fica o ocupante do cargo de Coordenador de Gestão e Planejamento 
da Administração Municipal de Potiretarna, com o status de Secretário 
Municipal, tendo os mesmos vencimentos, prerrogativas e deveres. 

Art. 2 ° 	Fica o ocupante do cargo de Coordenador de Administração, do 
Município de Potiretama, com o status de Secretário Municipal, tendo os 
mesmos vencimentos, prerrogativas e deveres. 

Art. 3 0  - As despesas decorridas da presente lei correrão por conta de dotação 
orçamentária cia Secretária :viunicipal de Administração. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, estando 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Potiretama, aos 06 (seis) dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e nove. 

O 2 
Fra nciscõtrro No  eif9  

PREFEITO MUNI?1P'AI.. \ 

Rua Expedito Leite, 33, Sede - Potiretama - CE - CEP 62.990-000 



Prefeitura Muniopel 

NTI*17#44# 
Participe desse Crescimento 

Lei n° 07412006 de 25 de setembro de 2006. 

CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E 
EMPREENDEDORISMO DE 
POTIRETAMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRETAMA, Jaymirton Diógenes 
Cavalcante, Faço saber que a Câmara Municipal de Potiretama APROVOU 
e eu sanciono e a seguinte Lei Complementar. 

Art. l o - Fica criada a Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, Desporto 
e Empreendedorismo de Potiretama, destinada a organizar, planejar e 
administrar todas as ações voltadas para o desenvolvimento cultural, 
esportivo e turístico do município, bem como fomentar o empreendedorismo 
local, tendo como foco principal: 

- Planejar, normatizar, coordenar, executar e avaliar a política cultural, 
desportiva e turística de Potiretama, compreendendo o apoio, promoção e 
difusão de atividades artísticas, esportivas, culturais e turísticas. 

II - Estimular as ações de qualificação profissional para o trabalho e 
empreendedorismo, com ênfase na geração de emprego e renda e apoio à 
produção e comercialização de artesanato e produtos agrícolas locais. 

Art. 20 - Fará parte da estrutura administrativa da Sècretaria Municipal da 
Juventude, Cultura, Desporto e Empreencledorismo de Potiretama os 
seguintes cargos em comissão, além do quadro de servidores necessário 
para o seu pleno funcionamento: 

- 01 (uma) Coordenação de Juventude, Cultura e Desporto; 

II —01 (uma) Coordenação de Turismo; 

11 - 01 (um) Núcleo de Empreendedorismo. 



Prefeitura Mun.cipci 

Partícipe desse Crescimento 

§1 0  - As coordenações e núcleos criados por esta lei poderão organizar a 
execução de seus trabalhos através de departamentos previamente 
organizados e destinados à execução de atividades específicas, 
observando o limite máximo de 02 (dois) departamentos por coordenação 
ou núcleo. 

§2°  - Os vencimentos e as representações dos cargos previstos nesta Lei 
serão fixados em conformidade com legislação municipal aplicável 

Art. 30 - Além do titular da Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, 
Desporto e Empreendedorismo, os ocupantes dos cargos mencionados no 
artigo anterior serão nomeados mediante ato do chefe do poder executivo 
municipal. 

Art. 40 - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto passa a 
ser denominada de "Secretaria Municipal de Educação Básica", cujas 
atribuições relativas à cultura e desporto passam para a Secretaria 
Municipal da Juventude, Cultura, Desporto e Empreendedonsmo de 
Potiretama. 

Art. 50 - As atribuições específicas de cada coordenação ou núcleo, bem 
como de seus departamentos, serão estabelecidos através de Decreto 
Municipal. 

Art. 60  - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotações próprias da Secretaria Municipal de Juventude, Cultura, Desporto 
e Empreendedorísmo, previstas em Lei Orçamentária. 

Parágrafo Único - No exercício de 2006, as despesas decorrentes desta 
Lei correrão por conta da dotação orçamentária da agora Secretaria 
Municipal de Educação Básica, antiga Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, por falta de dotação própria na atual Lei Orçamentária 
do Município 

Rua: Expedito Leite da Silva. 33 Centro -- CEP 62990-000 Potiretarna -CE 
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Participe desse Crescimento 

Art. 70 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ficando 

revogadas as disposições e os dispositivos legais que contrariam a presente 
Lei. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, aos 25 (vinte e 
cinco) dias do mês de setembro do ano de 2006. 

JAYMIRTON DIOGENES CAVALCANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro - CEP 62990-000 - Potiretama -CE 



ESTDOuC'CEARA 
PREFEIIURI MUNICIPAL DE 'OUIREf6MA 

Lei n° 0127/2010 de 13 de abril de 2010. 

Altera a estrutura da Administração 
Pública Municipal, cria a Secretaria 
MLIncipal de Meio Ambiente, o 
Conselho Municipal de Meio Ambiente e 
dá outras providências. 

FRANCISCO ADELMO NOGUEIRA QUEIROZ DE AQUINO, Prefeito Municipal de 
Potiretarna, faço 5aber que a Câmara Municipal de Potiretama aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1v..  A presente lei altera a estrutura da Administração Pública Municipal, por meio 
da criação da Secretaria Municipal de Mio Ambiente - SEMMA e do Conselho 
è,Íiunicípai de Meio Ambiente - CONDEMA. 

CAPíTULO 1 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA 

Art. 2 1  - Fica criada a Secretaria Municipal de Meio Ambiente SEMMA, órgão da 
Administração Pública direta e representant.. no Município de Potiretama, do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, nos termos do art. 60,  caput e inciso VI, da Lei 
Federal r!. 6.938, de 31 de agosto de 1981 com a finalidade de definir e gerir a política 
municipal de meio ambiente, tendo em vsta não comprometer as funções sócio-
ambientais do Município e proteger os eccssistemas no espaço territorial municipal, 
buscando sua conservação e, quando degradadas. sua recuperação. 

Art. 3 0  . À Sacretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, compete: 

- formular políticas e airetrizes de deenvo1'imento ambienta! para o Município; 

Ii - anear. coordenar e executar políticas, diretrizes e ações que visem à proteção, 
recuperação, conservação e melhoria da quaiidade ambiental do Município; 

- etaborar normas técnicas e legais, v.Endo ao estabelecimento de padrões de 
sustentahlidade ambientai: 

IV . integrar a política ambier.tal às políticas setoriais previstas no Plano Diretor 
Urbano do Município; 

V - articular as ações ambienta ii'Ø'erspectivas: metropolitana, regional e nacional; 

Rua: Expedito Leite c SIva, 33 - Centro 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POT1RETAMA 

Vi - manter intercâmbio e parcerias com Órgãos, públicos e com organizações não 
governamentais, nacionais e internacionais, visando à promoção dos planos, 
programas e projetos ambientais locais; 

VII - estimular e realizar o desenvolvimento de estudos e pesquisas de caráter 
científico, tecnológico, cultural e educativo, objetivando a produção de conhecimento e 
a difusão de uma consciência de preservação ambiental; 

- garantir a participação da comunidade, no processo de gestão ambientai, 
assegurando a representação de todos os segmentos sociais no planejamento da 
política ambiental do Município: 

X - programar, executar e conservar a arborização dos logradouros públicos e 
atividades afins: 

Xl - autorizar ou permitir a exploração e a realização de serviços e atividades nas 
áreas verdes do Município, na forma da lei; 

XI! - planejar, reformar, implantar e administrar unidades de conservação, bosques, 
praças, parquc5, jardins e demais áreas verdes do Município: 

XIII - fazer o registro, controle e fiscalização de substâncias químicas, agrotóxicas e 
produtos geneticarnente modificados, em conformidade com a legislação em vigor; 

XIV - aplicar as sanções relacionadas ao descumprimento da legislação ambiental; 

XV -- outras atribuições correlatas. 

Art. 4° - A Secretaria Municipi de Meio Ambiente - SEMMA é dirigida por um 
Secretário Municipal, nomeado em comissão por livre escolha do Chefe do Executivo 
Municipal. 

CAPtTULO li 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - CONDEMA 

Art. 50 - Fica criado o Conselho Municipal de Meio-Ambiente - COMDEMA do 
município. 

Parágrafo Único - Para os efeitos desta Lei, a sigla COMDEMA e a palavra 
Conselho equivalem à denominação do Conselho Municipal de Meio-Ambiente. 

Art. 6 °  O COMDEMA é árgão normatvo colegiado, consultivo e deliberativo 
integrante do Sistema Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável do Município de Potiretama, Estado do Ceará. 
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Art. 7 - O COMDEMA tem por flnaiidde deliberar sobre diretrizes, política, 
normas regulamentares e técnicas, padrões e outras medidas de caráter 
operacionaL para preservação e COflSCR2Çã0 do meio ambiente e dos recursos 
ambientais, bem como sobre a sua aplicação pela Secretaria Municipal de 
Meio-Ambiente, por meio das entidades a ele vinculadas, dos demais órgãos 
seccionais e dos órgãos locais. 

§ 10 - São considerados Órgãos seccionais os órgãos ou entidades da 
administração pública Estadual e 'Federal, cujas atividades estejam associadas 
às de proteção e controle do uso dos recursos ambientais. 

§ 20  - São considerados órgãos locais os Órgãos ou as entidades municipais 
responsáveis pelas atividades referidas no parágrafo anterior, no âmbito do 
município de Poti reta malCE. 

Art. 81  - Compete ao COMDEMA -

i. 

 

Definir as áreas em que a ação do Executivo Municipal reativa à 
qualidade ambiental deva ser pioritária, 

li. 	Estabelecer normas técnicas e padrões de proteção e conservação do 
rneío-ambiente, observada a legislação Federal e Estadual, bem como 
os objetivos definidos no Plano Municipal de Meio-Ambiente; 

111. Compatibilizar planos, programas e projetos potencialmente 
modificadores do meio-ambiente com as normas e padrões 
estabelecidos pela legislação ambiental vigente, visando a garantia da 
qualidade de vica e dos direItos fundamentais da sociedade e do 
ndividuo; 

1V. 	Estabelecer diretrizes para a integração do município, mediante 
convênios, na aplicação das normas de licenciamento e fiscalização 
ambiental; 

V. Determinar ações para o exercício do poder de policia administrativa e 
para os C2SOS de infração à legislação de proteção, conservação e 
melhoria do meio ambiente e de gestão de recursos ambientais; 

VI. Aplicar penalidades, por intermédio do Plenário, no âmbito de sua 
competência, observada a legislação vigente; 

VI 1. Responder a consultas sobre a matéria de sua competência, orientar 
os interessados e o público ern geral quanto à aplicação de normas 
padrões de proteção ambienta e divulgar relatório sobre a qualidade 
ambiental; 
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V!! 1. Analisar, orientar e licenciar, por intermédio do Plenário e dos órgãos 
seccionais de apoio, no âmbito do Município, a implantação e a 
operação de atividade efetiva ou potencialmente poluidora ou 
degradadora do meio ambiente, determinando igualmente a 
re!ocJização, suspensão ou encerramento dessas atividades quando 
necessário: 

IX. Discutir e propor programas de fomento à pesquisa aplicada à área 
ambiental, bem como projetos de desenvolvimento sustentável; 

X. Aprovar relatórios de impacto ambiental; 
XI. Aprovar seu regimento interno; 
Xli. Propor ao Executivo a criação e a extinção de Câmaras 

Especializadas, bem como instituir e extinguir comissões técnicas para 
análise de temas específicos, quando se fizer necessário, por meio de 
deliberação- 

X!L Atuar conscientizando a sociedade acerca da necessidade de 
participação no processo de oroteção, conservação e melhoria do 
meio-ambiente, com vistas ao L so sustentado dos recursos naturais; 

XIV. Decidir, em grau de recurso, como última instância administrativa, 
sobre as penalidades aplicadas por infração à legislação ambiental, 
após pedido de reconsideração indeferido na esfera competente; 

XV. Autorizar a intervenção ou s:Jpressão  de vegetação em Área de 
Preservação Permanente - APP. nos moldes do Art. 40, § 20 .  da 
Resolução n°  369, do Conselho Nacional de Meio-Ambiente - 
CONAMA, de 28 de março de 2006. 

Art. 90 - A outorga do direito das águas, para empreendimentos de grande porte 
potencial poluidor compete, ria falta do Comitê da Bacia Hidrográfica, ao 
COMOEMA, com apoio e assessoramento técnico, na esfera Estadual, do 
Conselho Gestor de Recursos Hídricos COGERH. 

Parágrafo Unico - Para os demais empreendimentos, a outorga do direito de 
uso das águas compete ao COGERH. 

ArL 10- O COMDEMA tem a seguinte estrutura. 

- Plenário; 

li - Presidência: 

III - Secretaria Executiva. 
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1 °  - A presidência é composta de um Presidente e um Vice-Presidente, 
eleitos entre os membros do COMDEMA por maioria qualificada, para mandato 
de 02 (dois) anos, sendo permitida uma unica recondução. 

§ 20 - O Plenário é composto pelos membros titulares do COMDEMA, e seus 

respectivos suplentes., em caso de ausência do titular, com direito a voto nos 
atos do Conselho. 

§ 3 °  - A função de Secretário Executivo do COMDEMA será exercido por um 

Secretário Executivo, eleito entre os membros do COMDEMA da mesma forma 
e na mesma sessão em que a Presidência, dentre uma lista uma lista de pelo 
menos 03 (três) servidores municipais da Administração Direta ou Indireta 
Municipal, indicados pelo Prefeito para assessorar, de forma permanente, o 
funcionamento do COMDEMA, não tendo. porém, direito a voto. 

§ 4 - A Secretaria Executiva é órgão auxiliar da Presidência e do Plenário, 
desempenhando atividades de gabinete e de assessoramento técnico e 
administrativo necessários ao bom desempenho das atividades do colegiado. 

§ 50 - o pessoal de apoio administrativo necessário será requisitado da 
Prefeitura e dos órgãos da Administração Direta e Indireta MunicipaL 

§ 60 - O Poder Executivo estabeecerá, em Decreto, as regras de 
funcionamento e a composição do COMDEMA, observada a representação 
paritária entre o Poder Público e a Sociedade Civil. 

Art. 11 - O COMDEMA será composto através dos seguintes órgão e entidades, 
com a nomeação, por cada um deles, de um representante titular e seu 
respecti'/O suplente: 

- Secretaria de Ação Social; 

- Secretaria de Saúde; 

III - Secretaria de Educação; 

IV - Secretaria de Meio Ambiente: 

V - Associação Comunitária Sócio-Cultural para o Desenvolvimento de 
Potiretama: 
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í. 

Vi Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente; 

VII - Câmara Municipal de Potiretarna; e 

VII! - Associação Comunitária de Potiretama. 

Art. 12 - O produto da arrecadação de multas aplicadas pela Secretaria 
Municipal de Meio-Ambiente, constituirá receita do FUNDO MUNICIPAL DE 
MEIO-AMBIENTE - FMMA. 

Art. 13 - Os valores correspondentes às etapas de vistoria e análise para 
licenciamento ambiental serão fixado; pelo Poder Executivo, através de 
Decreto. 

ArL 14. Esta lei entra em vigor na data Je sua publicação ficando revogadas as 
disposições em contrário, notadamente, a Lei Municipal n° 09012008, de 20 de março 
de 2008. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, aos 13 (treze) dias do mês 
de abril de20lü. 

FRANCISCO ADELMO NOGUEÍQ.LLE..RO1DE AQUINO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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